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ERRATA DO RESULTADO DA HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SESC/MA SRP Nº 17/0007-PG  

 
Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de bolos, tortas e salgados 
diversos, para o Sesc Administração e Unidades Operacionais do Sesc 
Deodoro, Sesc Turismo, Sesc Saúde, Sesc Caxias e Sesc Itapecuru, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme Instrumento Convocatório e seus 
anexos. 

 
O Serviço Social do Comércio, Departamento Regional no Maranhão, 

através da Comissão Permanente de Licitações - CPL, comunica aos 
interessados a retificação do Resultado da Habilitação do processo em 
epígrafe, conforme descrito abaixo: 
 

ONDE SE LÊ NO SUBITEM: LEIA-SE: 

 
1.1 Considerando que as notas fiscais 
apresentadas pela empresa MELOS - 
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 
– MEevidenciam o real fornecimento 
de itens compatíveis com o objeto 
desta Licitação, a empresa MELOS - 
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA 
– ME está HABILITADA no certame. 
 

 
1.1 Considerando que as notas fiscais 
apresentadas pela empresa MELOS - 
IND. E COM. DE ALIMENTOS LTDA – 
ME evidenciam o real fornecimento de 
itens compatíveis com o objeto desta 
Licitação, a empresa MELOS - IND. E 
COM. DE ALIMENTOS LTDA – ME 
está HABILITADA no certame. Quanto 

à empresa J D DE OLIVEIRA 
FILHO RESTAURANTES E 
SIMILARES – EPP, mediante 

análise dos documentos, a empresa  
está HABILITADA no certame. 

  
 As demais disposições descritas no Resultado de Habilitação 
permanecem inalteradas. Assim, informamos que os interessados em interpor 
recurso terão o prazo de 02 (dois) dias úteis a contar deste para fazê-lo, 
conforme subitem 13.16 (Da decisão que declarar o licitante vencedor caberá 
recurso fundamentado, no prazo de 02 (dois) dias úteis, dirigido ao Diretor 
Regional (DR) do Departamento Regional no Maranhão, por escrito, por meio 
da Comissão de Licitação, salvo na hipótese de inversão prevista no subitem 
8.1.11 vir a ser adotada, quando também caberá recurso da decisão que 
inabilitar o licitante) do edital. 

 
 

São Luís - MA, 31 de março de 2017. 
 
 

Eline dos Santos Ramos 
Pregoeira e Presidente da CPL 


